
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
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PARECER JURÍDICO 

Assunto: Parecer ao Projeto de Lei Ordinária nº 89/2023, de autoria do Executivo Municipal,
protocolado na Câmara Municipal sob nº 172/2023.

O Projeto de Lei Ordinária em epígrafe, que altera a Lei Municipal n° 3.530, de 28 de dezembro
de 2011, que cria o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e dá outras providências, é
constitucional,  legal  e  regimental,  nos  termos  dos  artigos  5º,  inciso  I,  30,  inciso  I,  da
Constituição Federal, e artigos 4º, inciso I, e 234 da Lei Orgânica Municipal.
Ademais,  considerando a atual  composição,  o projeto irá  corrigir  a necessidade de que os
Conselhos devam ser órgãos paritários, tendo igual número de conselheiros governamentais e
representantes  da  sociedade  civil  organizada  (não-governamentais),  de  modo  a  garantir  e
contar com a participação de variados segmentos. 

Ibitinga, 10 de outubro de 2023.

PAULO EDUARDO ROCHA PINEZI 
Procurador Jurídico

PARECER - PLO Nº 172/2023
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